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PARECER N° 306/2025 

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 

342/2025, de iniciativa do Vereador Pedro Ferreira de Lima, que 

“Institui a criação do Programa Municipal “Amigo da Escola” no 

âmbito do Município de Araucária e dá outras providências.” 

 

 

 I – RELATÓRIO 

A Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 342 de 2025, de iniciativa do 

Vereador Pedro Ferreira de Lima, que “Institui a criação do Programa Municipal “Amigo da Escola” 

no âmbito do Município de Araucária e dá outras providências.” 

O Vereador justifica que o presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir o programa 

“Amigo da Escola” no Município de Araucária, voltado a estimular a participação ativa da sociedade 

no fortalecimento da educação pública municipal. A educação, reconhecida pela Constituição Federal 

como direito fundamental e um dos pilares essenciais para o desenvolvimento social e econômico, 

exige esforços conjuntos do poder público e da coletividade. Nesse sentido, o programa busca criar 

um canal de cooperação entre a iniciativa privada, a comunidade civil e o poder público, 

possibilitando que cidadãos e empresas contribuam, de forma voluntária, para a melhoria da 

infraestrutura escolar, a doação de materiais e equipamentos, ampliação da conectividade digital e 

outras ações capazes de gerar impacto positivo na qualidade do ensino. O reconhecimento das 

colaborações será materializado por meio da concessão do Selo “Amigo da Escola” às pessoas 



 

 

jurídicas participantes e da entrega de certificados às pessoas físicas que aderirem à iniciativa. Tal 

distinção pretende valorizar o compromisso social e incentivar a continuidade de boas práticas 

voltadas ao ambiente educacional. Importa ressaltar que a proposta não ocasiona custos adicionais ao 

erário municipal, uma vez que as contribuições ocorrerão de maneira voluntária e sem contrapartida 

financeira por parte do poder público. Ademais, a transparência e a lisura do processo estarão 

resguardadas por meio da prestação de contas dos bens e investimentos recebidos. Com esta 

iniciativa, objetiva-se fortalecer a rede pública de ensino, oferecer melhores condições de 

aprendizagem aos estudantes e consolidar uma cultura de engajamento e responsabilidade social na 

área educacional. 

 

II – ANÁLISE 

 Compete à Comissão de Justiça e Redação a análise de Projetos de Lei com matérias referentes 

aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 

“Art. 52° Compete 

I- à  Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, 

legais, regimentais, jurídicos, de técnica legislativa de todas as 

proposições e elaboração da redação final, na conformidade do 

aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento(Art.154, 

§2º Art.158; Art.159, inciso III e Art.163,2º); 

 

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30. I e a Lei Orgânica do Município de 

Araucária em seu Art. 5º,I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias de interesse 

local:  

     Art. 30 – Compete aos municípios: 

                                                  I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

 



 

 

 

 

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência de 

autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica Municipal de 

Araucária: 

       “Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração                   

de: 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 

a) do Vereador;” 

 

 A Constituição Federal reconhece a educação como um direito fundamental, indispensável à 

formação da cidadania e ao desenvolvimento pleno do ser humano, sendo promovida e incentivada 

com a colaboração da sociedade: 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 

família, será promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho. 

 

 

 Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei complementar nº95, 

de 26 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 

das Leis. 

  

 

 

 



 

 

 

III – VOTO 

 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no que compete 

á Comissão de Justiça e Redação, somos favoráveis ao tramite do referido projeto de lei, ao qual deve 

ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para a apreciação, nos 

termos do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara. Desta forma, submeto o parecer para a 

apreciação dos demais membros a comissão. 

É o parecer. 

                 Câmara Municipal de Araucária, 16 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

  

VEREADOR VAGNER CHEFER 

RELATOR 



 

 

 

 

 

DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE 

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

 

 

 

 

VOTAÇÃO DE PARECER 

 

 

Na reunião realizada no dia 18 de setembro de 2025 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Francisco Paulo Oliveira e Pedro Ferreira de Lima, membros da Comissão 

de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 306/2025-CJR, referente ao Projeto de Lei 

nº 342/2025. 

 

 

 

 

 

Araucária, 18 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


